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 Lei n.º 40/2011
de 22 de Junho

Elevação da povoação de Santa Eulália, no concelho de Vizela, 
à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A povoação de Santa Eulália, no concelho de Vizela, é 

elevada à categoria de vila.
Aprovada em 6 de Abril de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 19 de Maio de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de Maio de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 
 Lei n.º 41/2011
de 22 de Junho

Elevação da povoação de Aguçadoura, no concelho da Póvoa
de Varzim, à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A povoação de Aguçadoura, no concelho da Póvoa de 

Varzim, é elevada à categoria de vila.
Aprovada em 6 de Abril de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 19 de Maio de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de Maio de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 
 Lei n.º 42/2011
de 22 de Junho

Elevação da povoação de Cruz Quebrada — Dafundo,
no concelho de Oeiras, à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A povoação de Cruz Quebrada — Dafundo, no concelho 

de Oeiras, é elevada à categoria de vila.
Aprovada em 6 de Abril de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 19 de Maio de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de Maio de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 43/2011
de 22 de Junho

Determinação da designação da freguesia de Gouveias,
no concelho de Pinhel

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Determinação da designação da freguesia

de Gouveias, no concelho de Pinhel

A freguesia de Gouveias, no concelho de Pinhel, tam-
bém designada de Gouveia, passa a designar -se unica-
mente, para todos os efeitos, Gouveias.

Artigo 2.º
Norma transitória

No prazo de 30 dias após a publicação da presente lei, 
as entidades competentes procedem à informação, junto 
das entidades públicas, da designação única da freguesia 
de Gouveias, no concelho de Pinhel.

Aprovada em 6 de Abril de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 19 de Maio de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 20 de Maio de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 44/2011
de 22 de Junho

Procede à quarta alteração à Lei n.º 23/96, de 26 de Julho,
que «Cria no ordenamento jurídico alguns mecanismos

destinados a proteger o utente de serviços públicos essenciais»

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei estabelece a obrigatoriedade de discri-
minação nas facturas eléctricas, individualmente, de cada 
custo referente a medidas de política energética, de sus-
tentabilidade ou de interesse económico geral (geralmente 
denominado de custo de interesse económico geral), bem 
como o respectivo montante, a par dos valores de con-
sumo, da potência contratada, da taxa de exploração e da 
contribuição áudio -visual.

Artigo 2.º
Alteração da Lei n.º 23/96, de 26 de Julho

São aditados os n.os 4 e 5 ao artigo 9.º da Lei n.º 23/96, 
de 26 de Julho, alterada pela Lei n.º 12/2008, de 26 de 




